
Pato Bragado - PR, em 29 de abril

Presidente da Comissão Permanente

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA DE LlclTAçAo N2 022/2013
(Nos Termos do Artigo 24 - Lei 8.666193)

DEscRIçAo DO OBJETO: Aquisição de peças pan reforma e manutençäo do Cabeçote do
Caminhão FORD/CARGO 1617 (32 eixo), ano e modelo 1998, Placa AIC-8047, de propriedade do
Municipio de Pato Bragado - PR.
FORNECEDOR: F.F. RetIficade Motores Ltda, CNPJ fl. 2 81.428.989/0001-03.
PREO GLOBAL: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
PRAZO DE ENTREGA: Irnediata.
JUSTIFICATIVA DO PREço: Está compativel corn os valores praticados 	 mercado, e foi o menor
apresentado diante da cotaçào efetuada.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, 24 de abril de 2013.

De: Secretaria Municipal de Viaçâo Obras e lirbanisrno

Para: Gabinete do Preteito

Assunto: Solicitacâo para abertura de Processo de Licitacão

Senhor prefeito;

Tern esse por objetivo solicitar a vossa excelência autorizaçâo para abertura de
processo de Dispensa de Licitaço.

Sendo de necessidade da secretaria em pauta, a manutenção dos serviços dos
veiculos que so prestadores de serviços neste rnunicIpio, para que estes serviços
possarn continuar sendo prestados a muhicipes bragadenses, tern-se a necessidade de
tal rnanutençãb no Caminh5o Caçamba Cummins 5,9 (conforrne peças descritas em
orçatnento ern anexo).

Considerando o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), estirnado
para aquisição das peças, esta secretaria pede que seja efetuado o processo de
cornpra por rneio de Dispensa de Licitaçâo, a contratação dar-se a por meio da
legislação vigente.

Ate n ciosa me nte;

Lercio Balduino Kirsten - Secretaruo Municipal de Viação Obras e Urbanismo

C	 r

Fabio Barbosa Gui 	 -Colaborar operacidntocesso LicfrO
Folha n°_________________
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, em 25 de abril de 2013.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito do MunicIpio

Excelentissimo Senhor

Em atençâo a solicitaçâo expedida por Vossa Excelência, informamos a existéncia de previso de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçäes decorrentes da reforma de
Veiculo, de propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será
efetuado através das seguintes Dotaçöes Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
2678213502.036 - Manutenção e modernizaçao dos serviços rodoviários
3.3.90.30.39.2628 - Outros Materiais para manutençâo de velculos - Fonte 505

Cordialmente

Rovane Janke cheuermann Leindecker
Colaborador de .Execuçöo II

Secretaria de Finanças

Processo Licitatoric
Folha n' cYD3
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Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA DE LlcllAçAo N2 022/2013

DEscRlçAo DO OBJETO
Aquisição de peças para reforma e manutençäo do Cabeçote do Caminhão FORD/CARGO 1617 (32
eixo), ano e modelo 1998, Placa AIC-8047, de propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR,
conforme relacionado:

ITEM DESCRIAO	 QDADE Valor Global
Cabeçote montado, corn 12 válvulas e vedadores, original

1	 Cummins, série B, 5.9	 01	 R$ 2.325,00
2	 Jogo de juntas superior, marca Mahle	 01	 R$ 375,00

JUSTIFICATIVA DA 5ITuAçA0
Manutençâo do veiculo para dispor a mesmo para o desenvolvirnento das atividades junta a
Secretaria Municipal de Obras. Os serviços para troca das peças citadas serão desenvolvidos pelo
servidor Municipal, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Colaborador Operacional, função
rnecânico, pertencente ao quadro de servidores desta Municipalidade. Pelo valor da reforma, pela
urgência na disposição deste velculo e pela prerrogativa legal prevista no artigo 24 da Lei
8.666/93, optamos em realizar processo de dispensa de licitação, nos termos dos orçarnentos em
an exo.

FORNECEDOR
F.F RETIFICA DE MOTORES LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ n2
81.428.898/0001-03, corn sede na Rua São Paulo, n 9 1138, Centro, Municipio de Marechal
Candido. Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor(a) Amauri Fonseca,
Inscrito no CPF 332.954.179-20.

RAZAO DA ESCOLHA
Por tratar-se de empresa do ramo devidamente constitulda, que dispoe do material necessária,
devidamente adequado ao objetivo proposto, tudo conforme Termos do Inciso II e "caput" do
artigo 24, da Lei Federal n 2 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pela lei Federal n 9 8.883, de
OBdejunhode 1994.

ProcessoLicaytório

Foiha n°_________________
DO PREO E FORMA DE PAGAMENTO 	 Pato Bragad? -PR -
o valor global a ser pago pelo objeto descrito é de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 0
pagamento será efetuado a vista, em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega das peças,
condicionado a aceitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.
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'R, em 29 de abril de 2013.

CA COM!SSAO PERMANENTE CE LICITAçA0LAIRTON

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO RECURSO ORçAMENTARIO
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e Urbanismo
2678213502.036 - Manutençâo e modernizaçâo dos serviços rodoviários
3.3.90.30.39.2628 - Outros Materials Para manutenção de velculos - Fonte 505

DO PRAZO DE ENTREGA: Irnediato.

JUSTIFICATIVA DO PREç0: 0 preço apresentado está compatIvel corn os valores praticados no
mercado, e foi o rnenor apresentado diante da cotaçâo efetuada.
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Processo LicitatOrio
Foiha noI	 Pato Bragado PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Est a 4o Paraná

FARECEJt J1JRfDICO MUNICIPAL

ASSUNTO: Contrataçao de empresa para fornecimento de peças para
reforma e manutenção do cabeçote do motor do caminhao FORD/CARGO
1617 (3° Eixo), placas AIC 8047, de propriedade do municIpio.

REFERENCIA: Processo de Dispensa de Licitação no 022/2013.

INTERESSADO: Comissao permanente de LicitaçOes.

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitação. Contratação direta em razAo
do pequeno valor. Art. 24, inciso II, da lei 8666/93. Compra direta de bens.
Parecer JurIdico ObrigatOrio."

RELATORIO

Consta no procedimento administrativo denominado Processo de Dispensa
de LicitaçAo no 022/2013 que o Secretario Municipal de ViaçAo, Obras e Urbanismo entende
ser necessário a aquisição de peças para reforma e concerto do cabeçote de veiculo integrante
da frota municipal.

Diante do valor envolvido e da necessidade do uso diário deste veiculo, a
comissão de licitaçao optou pela dispensa de abertura de procedimento IicitatOrio, momento
em que os autos do procedimento administrativo chegaram a esta Assessoria JurIdica para
emissão de parecer.

E o relatorio.

FuNDAMENTAcA0 JURIDICA

Sobre o tema, anotanios que a ConstituiçAo Federal (em seu artigo 37, inciso
XXI) e a Lei de LicitaçOes e Contratos trazem como regra a obrigaçao de realizar o
procedimento licitatOrio antes da contrataçAo de bens ou serviços pela Administração Direta e
Indireta, bem como pelas demais entidades controladas direta e indiretamente pela União,
Estados, distrito Federal e Municipios, Conforme expressamente se observa no art. 10,

paragrafo Unico, da lei supracitada.

Ocorre que a prOpria Constituição da RepUblica admite que esta regra não
deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos excepcionais em
que a Adrninistraçào podera contratar sem a necessidade de rigorismo IicitatOrio. A estes
casos ela se refere quando permite em seus artigos 17, 24 e
respectivamente, dispensada, dispensavel e inexigivel.

Foiha no_______________
Na inexigibilidade de licitaçAo, a competicão é invi&id-a tca -IBei de

LicitaçOes trouxe um rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o temiT

Jã na dispensa de licitaçAo, apesar de possivel a competição, esta podera não
ocorrer em algumas hipoteses taxativamente previstas na Lei 8666/93: no artigo 24, estAo as
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estad!tldo Paraná

PARECER. JU ODIC O MUN IGIPAL.
situaçOes de licitaçAo dispensavel; e, nas ailneas dos incisos I e II do artigo 17, encontramos
as hipóteses de licitaçAo dispensada.

De fato, a licitaçao dispensavel, sendo a exceção a regra de que a
Administraçao tern o dever de licitar, cleve ser interpretada de forma restritiva. Esse 6 o
entendirnento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 23 ed. São Paulo:
Atlas 2010, p. 364 e seguintes), que divide as hipOteses de Dispensa de Licitação em quatro
categorias, a saber: a) Ern razAo de pequeno valor; b) Em razão de situaçOes excepcionais; c)
Em razão do objeto e d) Em razAo da pessoa.

Desse rnodo, podernos presumir que esta aquisiçAo, que pretende dar-se por
rneio de dispensa de licitação, em razão do objeto, corn fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei
8666/93, conforme justificativa motivada constante neste procedimento administrativo.

Por fim, lembramos da necessidade de proceder-se a pesquisa de mercado
atualizada junto as empresas que realizam estes tipos de serviços, a fim de que se efetue o
ajuste corn aquela que oferecer melhores condiçoes financeiras, atendendo-se, assim, ao
principio da economicidade, sendo que este contratopassa a vigorar da data de sua efetiva
assinatura, o que foi demonstrado no presente certame.

Aproveitando o ensejo, verificamos que já se providenciou o empenho do
valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se ao disposto
tanto no a±tigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64 (Lei do
Orçamento), quanto no artigo 16, §4°, da Lei Complernentar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao vedarem a realizaçAo de despesa sem prévio
empenho. Nesse sentido, também é a posição do Tribunal de Comas da União.

CONCLUSAO:

Diante do exposto, conclulmos pela possibilidade da contratação direta por
meio da licitaçao dispensável nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, uma vez que
foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo legal corn a empresa F.F.
RETIFICA DE MOTORES LTDA, pelo menor valor cotado de R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais), por restar dentro do limite legal previsto e orçarnentos consultados.

E o parecer, a superior consideração e/ou censura de outro entendimento
que comprove meihor resguardo do interesse pUblico.

p 1:fffl!4 . !!i utpmr. tiny

Assessor Juridico Municipal

Processo Licitatorlo

Folha no_______________ I
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DELIBERAçA0 - DISPENSA DE LlcITAçAo N. 9 016/2013
Objeto: Aquisiçâo de pecas para reforma e manutenção do Caminhao FORD/CARGO 1617 (39
eixo), ano e modelo 1998, Placa AIC-8047.

Comunico a Empresa F.F. RetIfica de Motores Ltda, que a proposta por ela apresentada foi a
meihor classificada no processo de Licitaçâo - Dispensa n. 9 022/2013, e que a mesma está
autorizada a contratar corn este Municipio, para entrega do objeto desta Licitação, para a plena
consolidaçào do previsto, apOs cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, ern 02 de maio de 2013.

J%oR;eger
Prefeito do MunkIpio

C%e 5Qi€
CPF 034.113.979
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Processo Licitatorlo
IFolhan°
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

HoMoLoGAçAo - DISPENSA DE LlclTAçAo N. 9 022/2013.
Objeto: Aquisição de peças para reforma e manutenção do Caminhão FORD/CARGO 1617 (39
eixo), ano e modelo 1998, Placa AIC-8047.

Consoante Justificativa acima da Comissäo Permanente de Licitaçäo e Parecer JurIdico assinado,
aprovo as termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administracão/Financas
encarregada de promover a contrataço da empresa F.F. RetIfica de Motores Ltda, conforme
descritas neste certame, ao valor global de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reals) para a plena
consolidaçâo do previsto neste Certame, após cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 02 de maio de 2013.

7
%doRieer

Prefeito do MunicIpio

c%naIoPr
CPF 034.113.979-34

rItu —

Processo Licitatorlo
Foiha n°O

PatoBragadoPR	 I
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RETIFICA DE MOTORES

F.F. RETIFICA DE MOTORES LTDA.
R: SÃO PAULO, 1138, CENTRO
MARECHAL CANDIDO RONDON, PR.
FONE/FAX: (45)3284-1184
CNPJ:81 .428.898/0001-03

OR9AMENTO	 I_

A: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

ORAMENTO REF. CABEOTE DO CAMINHAO CACAMBA, CUMMINS, SERIE B, 5.9

SECRETARIA DE VIACAO E OBRAS
corn went	 Unit. I Valor Global

da rnarca

	

1 ICabecote Montado, corn 12 válvulas e	 1	 I R$	 2.325,00 I R$	 2.325,00 I
vedadores, Original Cummins, série B, 5.9

Juntas Superior, Mahle 	 R$	 375,00 I	 375,00
	VALOR TOTAL

	
2.

	

IVALOR GLOBAL DA PROPOSTA	 R$ 2.700,00

Marechal Cândido Rondon, 22 de Abril de 2013.

REMOKA A
Retifica do Motorc

f'81 .428.898/0001 31

F. F. RETIFICA DE
MOTORES LTDA.

Rue São Paulo, 1138- Fundos - Centro
ce 85980M00

Marechal CAndido Rondor, -

Processo Licitatório
Folhan°_01,0
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AMAURI FONSECA, brasileiro, natural de Florinea - SP,S%dès6>o
regime de comunhao parcial de bens, do comércio, r gtdénfe e
domiciliado(a) nesta cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do
Paranâ, a Rua São Paulo, 1138, Centro, CEP 85960-000, portador(a)
da Cedula de Identidade RG n° 2.042.144-4, expedida pela SSP/PR e
do CPF n° 332.954.179-20; e HILDA FONSECA, brasileira, natural de
Joaçaba - SC, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, do
comércio, residente e domiciliada nesta Cidade de Marechal Candido
Rondon, Estado do Parané, a Rua São Paulo, 1138, Centro, CEP
85960-000, portadora da Cedula de Identidade RG n.° 4.131.431-1,
expedida pela SSP/PR e do CPF sob n°. 557.099.239-15; sOcios
componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome
empresarial de F. F. RETIFICA DE MOTORES LTDA. - ME - CNPJ:
81.428.89810001-03, nesta cidade de Marechal Cândido Rondon - PR,
a Rua São Paulo, 1138, fundos, Centro, CEP 85960-000, com o
Contrato Social arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob no.
41202193326, por despacho em sessão de 03/07/1989, e oitava
alteraçäo contratual arquivada sob n. 20044393571, em 19/01/2005,
resolvern, por este instrumento particular, promover esta alteração
contratual e a consolidação do contrato social, de acordo corn a Lei no.
10.406, de 10/01/2002, e subsidiariamente pela Lei n°. 6.404, de
15/12/76, conforrne cláusulas abaixo:

1.SEDE: 0 enderSco da matriz que era a Rua São Paulo, 1138, fundos, Centro, Marechal
Càndido Rondon - PR, CEP 85960-000, fica alterado para a Rua São Paulo, 1138, Centro,
Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000.

2. EXTINcAO DE FILIAL: Fica extinta, a partir desta data, a filial desta sociedade, com
sede a Rua Dorn Pedro, 877, sala 2, centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-
000. inscrita no CNPJ sob n. 81.428.898/0002-86 e NIRE n. 41900880833.

3. DESTINAcAO DO CAPITAL SOCIAL DA FILIAL: 0 capital social que era destacado
para a filial, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fica autornaticamente incorporado
ao capital social da rnatriz.
4. DECLARAcAO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Declaram todos os sacios, que
a presente ernpreSa se enquadra no disposto do artigo 2 0 , inciso II, da Lei no 9.841 de
o5/10/1999, bern como não se enquadra em nenhuma das exciusoes previstas no artigo 30
desta Lei.

5. ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: Ao térrnino de cada exercIcio social, em
31 de dezernbrO, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboracão do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

Consultoria - Auditoria - Contabilidade - CRC 1?11-004587/0-0— —rr rr
Av. Rio Grande do Sul, 1015 - Centr2 - Marechal Candido ndon - PR - Fone/fax (45) 3254-224tCeSSO LicitatorlO

olha	
0i i

Pato BragadO - PR
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F. F. RETIFICA DE MOTORES LTDA. - ME	 ...

CNPJ; 81.428!898/0001-03
NONAALTERAcAO CoviIttTL AL	 / :t

8. RESPONSABILIDADE DOS SÔCIOS: A responsabilidade de cada s6iQ6restrtta ao
valor de suas quotas, mas todos respondern solidariamente pela integralizaçâo -do capital
social.

9. ADMINISTRAcAO: A administraçao da sociedade será exercida pelo sOcio AMAURI
FONSECA, corn os poderes e atribuiçoes de administrador, autorizado o usc do norne
empresarial, individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern
como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorizaçäo do outro sOcio.

10.PRO-LABORE: Aos sOcios que prestarem serviços a sociedade, será fixado de
acordo, uma retirada mensal a titulo de pro-labore.

11.ENCERRAMENTO DO EXERC1CIO SOCIAL: Ao termino de cada exerciclo social, em
31 de dezembro, os administradores prestaräo contas justificadas de sua administraçao,
procedendo a elaboraçao do inventário, do balance patrimonial e do balanço de resultado
econômico, podendo os administradores o fazerem mensalmente, se assim acharem
conveniente ou per deliberaçao dos sócios, cabendo aos sôcios, na proporçäo de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.

12.PRESTAçAO DE CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio
social, os sOcios deliberarao sobre as contas e designarao administrador(es) quando for o
caso.

13.DESIMPEDIMENTO DOS SOCIOS: Os sócios declaram que não estäo incursos em
nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercerem a atividade mercantil.

14.DESIMPEDIMENTO/ADMINISTRAcAO: Os administradores declaram, sob as penas
da lei, de que näo estão impedidos de exercerem a administraçao da sociedade, per lei
especial, Cu em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pUblicos; ou par crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussäo, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sisterna financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia,
contra as relaçOes de consumo, fé pUblica, ou a propriedade.

15.ABERTURA DE FILIAIS: A sociedade poderá abrir fihials em qualquer parte do
territôrio nacional, bem como, participar de outras empresas, mesmo que de objetos
mercantis diferentes do seu.

16.DELIBERAc0Es SOCIAIS: Por maioria absoluta de votos, ressalvado o disposto no
artigo 1.076, inciso I, da Lei n°. 10.406, de 10dejaneirode2002.

17.FALECIMENTO/INTERDIcAO DE SOCIOS: Falecendo ou interditado qualquer sOcio,
a sociedade continuará suas atividades corn os herdeiros, sucessores ou a incapaz. Nao
sendo possIvel Cu inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s) remanescente(s), o valor

-Auditor ia  - Contabili dad e - CRC PR-00458710-0
Av. Rio Grande do Sul, 1015 . Centr2 - Marechal Cândid9kondon - PR - Fone/fax: (45) 3254-2264
tcrnnmrfThcnnerio c-nm hr	 .	 -



- -/

econOmico, podendo os administradores o fazerem mensalmente, se assirn ach&em
conveniente ou por deliberaçao dos sócios, cabendo aos socios, na proporcâo de suas
quotas, Os lucros ou perdas apurados.

6. De comum acordo Os sOcios resolvem prornover a consolidaçao do contrato social,
conforme segue:

coNsoLIoAçAo DO CONTRATO SOCIAL

1. NOME EMPRESARIAL A sociedade gira sob o nome empresarial de F. F. RETIFICA
DE MOTORES LTDA. - EPP.

2. SEDE - MATRIZ: Rua São Paulo, 1138, Centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP
85960-000.

3. CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 111.480,00 (cento e onze mil, quatrocentos
e oitenta reais) dividido em 111.480 quotas de valor nominal R$ 1,00 (urn real) cada,
totalmente integralizado e assim distribuido entre os socios:

Sócios	 Quotas	 Capital -

1. Amauri Fonseca	 101.480	 R$ 101.480,00
2. Hilda Fonseca	 10.000	 R$ 10.000,00

Total	 111.480	 R$111.480,00

4. OBJETO SOCIAL: 0 objeto social é o cornércio varejista de peças e acessOrios para
automóveis, caminhOes e máquinas agricolas e a reparacão e rnanutenção de motores,
velculos rodoviãrios e rnaquinas agrIcolas.

5. PRAZO DE DURAcAO/INICIO DE ATIVIDADES: 0 prazo de duraçao da sociedade e
indeterminado, sendo que esta iniciou suas atividades em data de 05 de julho de 1989.

6. QUOTAS: As quotas são indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentirnento do outro sôcio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condiçOes e preço direito de preferéncia para a sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessäo delas, a alteração contratual pertinente.

7. TRANSFERENCIA DE QUOTAS: Por consentimento dos demais sôcios e, decurso de
prazo do direito de preferencia de 60 (sessenta) dias, mediante

Li (i'tLi'.' i]C_ I
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:81.428.898/9091-03t
F. F. RET PTC

TESTEMUN HAS:

I
de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situação patrimoni2aociedade,
a data da resoluçao, verificada ern balanço especialmente levantado.

Parágrafo Onico - 0 rnesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçao a seu sOcio.

18.DECLARAcAO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Declaram todos os sOcios, que
a presente empresa se enquadra no disposto do artigo 2 1 , inciso ii, da Lei no 9.841 de
05/10/1999, bern como nao se enquadra em nenhuma das exciusoes previstas no artigo 30
desta Lei.

19. FORO: Fica eteito o foro da Comarca de Marechal Candido Rondon - PR, para o
exercIcio e o curnprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contrato.

E, por assim terem justo e contratado, lido, compreendido e
elaborado de conforrnidade com a vontade prOpria dos sOcios, ora presentes, Iavram,
datam e assinam, juntamente corn duas testemurihas, o presente instrumento em 4
(quatro) vias de igual teor e forma, comprometendo-se por si e seus sucessores a curnpri-
to em todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon - PR, 02 de janeiro de 2007.

Lenz
RG:

Hilda Fonseca

D$ane Fernanda Puhi
RG: 9.143.042-8-SSP/PR

a -
Contador c4-i'RO3821OdOO-CPf 8816930S34
Ay. Rio 6mM do Sd, 1015 - P,e: (45) 254-4
CEP 65960-OS MavecM Ctndbo Ror'i- Para'á	 -

- 2 to Bragado - PR
Consultoria - Auditoria - Contabilidade - CRC PR-004587/0-6

Av. Rio Grande do Sul. 1015 - Centr2 - Marechal Cândido Rondon - PR Fone/fax: (45) 3254.2264



Certidao Negativa de Debito	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws—mv2.asp?COMS...

SMINISTERIO DA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBuIçOEs PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 000232013-14025898
Nome: F F RETIFICA DE MOTORES LTDA - ME
CNPJ: 81.428.898/0001-03

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer divides de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado qua vierem a ser apuradas, e certificado que nâo constam
pendencias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vâlida pare todas as sues
filiais, refere-se exciusivamente as contribuiçOes previdenciárias e as
contribuiçöes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidâo Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidâo e valida pare as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de juiho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imôveis;
- reduçâo de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisâo parcial ou transformaçâo de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresârio, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçáo desta certido estâ condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 24/04/2013.
Vâlida ate 21/10/2013.

Certidao emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Processo LicitatOriO

Fotha no
Pato Bragado - PR
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Ca tnsa
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:81428898/0001-03
Razão Social: F F RETIFICA MOTORES LTDA
Nome Fantasia:RETIFICA REMOKAR
Endereço:	 RUA SAO PAULO 1138 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO

RONDON / PR /85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçöes com o FGTS.

Validade: 12/04/2013 a 11/05/2013

Certificacão Námero: 2013041214261842141400

Informacâo obtida em 29/04/2013, as 08:03:20.

A utilizacâo deste Certificado para os fins previstos em Lei estâ
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Processo Licitatôrio
Foiha n°_______________

Pato_Bragado - PR

1 de 1	 29/04/2013 08:03



HIDRAULICOS M.11.F LTDA.
R: SAO PAULO, N° 5.300, CENTRO,
FONE:( 45)3254-1579
MARECHAL CANDIDO RONDON, PR.
CNPJ:05.738.797/0001 -57

ORCAMENTO CABECOTE CAMINHAO CACAMBA. CUMMINS 5.9 , CUMMINS

MTJNIcfPI0 DE PATO BRAGADO, PR.

SECRETARTA DE vIAcA0 E OBRAS

Item	 do Produto	 Valor Unitário	 Valor Total
Juntas	 R$ 2.5 10,00 R$	 2.510,1

2	 corn Válvulas e Vedadores	 R$	 428,00 R$	 428,1
TOTAL = RS	 2.938.1

VALOR TOTAL DO
	

14$

MARECHAL CAND1DO RONDON, 23 DE ABRIL DE 2013.

KIDRAUUCOS w. K. F.UDA.

Font (45)2544571
•Rua SAO PIU*G. S3$

7 C&A&f4aft FX7_oo

Processo Licitatório
Folha no_______________
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ALmRAçA0 CONTRATIJAL N o 04 DA SOCIEDADE
HIDRAULICOS M.H.F LTDA - ME

CNPJ: 05.788.797/0001-57	 NIRE: 41205061293

LIDIA INHOATO brasileira, natural de Esteio, RS, casada sob regime de Comunhão
Universal de Bens, nascida aos 17/02/1961, do comercio, portadora da Cédula de
Identidade Civil n° 4.779.173-1, expedida pela Secretaria de Seguranca Püblica do Estado
do Paraná, e inscrita no CPF sob n° 616.023.379-34, residente e domiciliada a Rua São
Paulo n° 5.320, nesta cidade e comarca de Marechal Cãndido Rondon, Estado do Parana,
Cep 85960.000, e UGIANE ALINE INHOATO, brasileira, natural de Marechal Càndido
Rondon, Pr, solteira, major, nascida aos 06103/1989, do comércio, portadora da Cédula de
Identidade Civil n° 9.419.039-8, expedida pela Secretaria de Seguranca Püblica do Estado
do Parana, e inscrita no CPF sob n° 055.798.889-61, residente e domiciliada, a Rua São
Paulo n° 5.320, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, Cep 85960.000, ünicos sócios da empresa HIDRAULICOS M.H.F. LTDA ME
com sede na Rua São Paulo, n° 5.300, Centro, nesta cidade e comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, Cep. 85960.000., registrada na Junta Comercial do
Parana sob o NIRE 41205061293 e inscs-ifa no CNPJ sob 0 no 05.788.797/0001-57,
resolvem alterar e consolidar seu Contrato Social de acordo corn a Lei 10.406, de 10 de
Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404176 de 15 de Dezembro de 1976
conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade modifica o seu obietivo mercantil de: Mecânica
Hidráulica Industrial e Agricola. Comércio de Mangueiras HidrAulicas de Alta Pressão e
Prestação de Servicos de Tomearia em Pistoes, Comandos, Bombas Hidráulicas e
Mecanica de Veiculos, Comércio Varejista de Pecas e Prestação de Serviços de
Consertos, Reparos, Manutencao em Velculos Rodoviários, Para o sequinte ramo do
atividade: Mecânica Hidráulica Industrial e Agricola, Fabricacao de Máquinas e
Equipamentos AgrIcolas e lndustriais, Comércio de Mangueiras Hidráulicas de Alta
Pressão e Prestacâo de Serviços de Tornearia em Pistôes, Comandos, Bombas
Hidráulicas e Mecánica de Velculos, Comércio Varejista de Pecas e Prestaçâo de
Servicos de Consertos, Reparos , Manutencão em Velculos Rodoviários.

CLAUSULA SEGLJNDA: A vista da modificação ore ajustada e em consonância cam o
que determine o art. 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os sOcios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a
partir desta data, as cláusulas e condiçOes contidas no contrato primitivo que, adequado
as disposiçaes da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societãrio, passa a
ter a seguinte redacao:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA
HIDRAULICOS M.H.F LTDA ME

LIDIA INHOATO brasileira, natural de Esteio, RS, cásada sob regime de Cornunhao
Universal de, Bens, nascida aos 17/02/1961, do camércio, portadora da Cédula de
Identidade Civil n° 4.779.173-1 expedida pela Secretaria de Seguranca PUblica do Estado
do Parana, e inscñta no CPF sob n° 616.023.379-34, residente e domiciliada a Rua São
Paulo n° 5.320, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
Cep 85960.000, e LIGIANE ALINE INHOATO, brasileira, natural de Marechal Cândido
Rondon, Pr, solteira, maior, nascida aos 06/03/1989, do comércio, portadora da Cedula de
Identidade Civil n° 9.419.039-8, expedida pela Secretaria de Seguranca Püblica do Estado

rkocesso Licitat&j1
Foiha no_018Dato Bragado - PR



ALTERAçA0 CONTRATUAL No 04 DA SOCIEDADE

HIDRAULICOS M.H.F LTDA - ME
CNPJ: 05.788.797/0001-57	 NIRE: 41205061293

i,e inscrita no CPF sob n° 055.798.889-61, residente e dorniciliada, a Rua São
5.320, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do

Parana, Cap 85960.000, ünicos sodas da empresa HIDRAULICOS M.H.F. LTDA ME,
corn sede na Rua São Paulo, no 5.300, Centro, nesta cidade e cornarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Parané, Cep. 85960.000., registrada na Junta Cornercial do
Paraná sob o NIRE 41205061293 e inscrita no CNPJ sob o no 05.788.797/0001-57,
resolvem alterar e consohdar seu Contrato Social de acordo corn a Lei 10.406, de 10 de
Janeiro de 2002 e subsidiariarnente pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976
conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o norne comercial de: HIDRAULICOS
M.H.F LTDA - ME, corn soda na Rua São Paulo, n° 5.300, Centro, nesta cidade e
comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Parana, Cep. 85960.000.

CLAUSULA SEGIJNDA: A sociedade tern pOr objetivo rnercantil o rarno de: Mecánica
Hidráulica Industrial e Agricola, Fabricacâo de Máquinas e Equipamentos AgrIcolas e
Industrials, Comercio de Mangueiras Hidráulicas de Alta Pressao e Prestacão de Serviços
de Tornearia em PistOes, Comandos, Bombas Hidráuticas e Mecanica de Velculos,
Cornercio Varejista de Pecas e Prestacào de Servicos de Consertos, Reparos
Manutencao ern Velculos Rodoviários.

CLAUSLJLA TERCEIRA: 0 prazo de duração da sociedade é indeterrninado, iniciando
suas atividades a partir de 01 de Agosto de 2003.

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social inteirarnente subscrito e realizado irnportância de
R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reals), divididos ern 34.000 (Trinta e quatro mil) cotas no
valor de R$ 1,00 (Urn real) cada uma, esta assim distribulda entre as sodas conforrne
segue:

A)LIDIA INHOATO, possui integralizado em moeda corrente nacional a irnportãncia de R$
17.000,00 (Dezasete mil reals), correspondente a 17.000 (Dezasete mil) cotas no valor
de R$ 1,00 (Urn real) cada urna.

B) LIGIANE ALINE INHOATO, possul integralizado em moeda corrente nacional a
importéncia de R$ 17.000,00 (Dezasete rnit reals), correspondente a 17.000 (Dezasete
mu) cotas no valor de R$ 1,00 (Urn real) cada uma.

CLAIJSULA QUIFITA: As cotas da sociedade são iridivisiveis e nâo poderão ser cedidas
ou transferidas ou alienadas sob qualquer titulo a terceiros sem o consentirnento
unânirne do outro sOcio, a quern fica assegurado, em ivaldade de condiçaes e preço
direito de preferencia para a sua aquisição se postas a venda forrnalizando, se realizada a
cessão delas a alteracao contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sOcio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondern solidariamente pela integralizaçao do capital social conforrne Art.
1.052 do Código Civil 2002. 	 n

rrocess LicitatOrjo
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ALT[ERAcAO CONTRATUAL No 04 DA SOCIEDADE
HTDR.AULICOS MAY LTDA - ME

CNPJ: 05.788.797/0001-57	 NIRE: 41205061293

%LJ^UOULA SETIMA: A Adrninistração da sociedade caberá a Sra., LIDIA INHOATO e
LIGIANE ALINE INHOATO corn Os poderes e atribuicOes de administrar, sendo
autorizado 0 uso do name empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse sodal ou assumir obrigaçaes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bern como onerar ou alienar bens mOveis da sociedade, sem autorizaçâo do
outro sócio.

CLAUSIJLA OITAVA: 0 exercIcio social coincidirá cam a ano civil, terá inicio em 10 de
Janeiro e se encerraré em 31 de dezembro, quando Os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração , procedendo 'a elaboração de inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econórnica, cabendo aos sócios, na proporçao de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.Os resultados serâo divididos entre os sócios
proporcionalmente a produçâo individual de services de cada urn, podendo Os lucros , a
critérlo do sOcios, serem distribuldos ou ficarem em contas de Reservas da Sociedade
.Eventuais prejuizos serao suportados pelos sOdas na proporção de suas quotas.

Paragrafo 1°- Podera a sodedade, apurar e levantar Balanços lntermediários, podendo
ser, na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério dos sócios, objetivando a
apuraçâo dos lucros ou prejuIzos havidos nos respectivos perlodos, podendo distribuir os
Lucros ou manté-los em contas cantábeis de Reservas.

Paragrafo 20 - Os resultados poderão ser divididos entre os sócios de forma diferente ao
descrito no "Caput' deste artigo, através de deliberaçao em Ata de Reuniao de Cotistas,
observadas as formalidades legais.

CLAIJSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercIcio social, os
sodas deliberaräo sabre as contas e designarão administrador(es) quando for a caso.

CLAUSULA DECIMA: A saciedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra
dependencia, rnediante alteração contratual assinada por todos os socios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderáo,, de comum acordo fixar
retirada mensal, a tItulo de "prO labore" observadas as disposiçOes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sOcio, a sociedade
continuará sues atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sOcio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado corn base no situaçao patrimonial da sociedade, a data
da resolucâo, verificada em balance especialmente levantado.

Paragrafo Uñico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resalva em relação a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: (Os) Administradar(es) declara(m), sob as penas da
lei, que nao est(âo) impedidos de exercer a administração do sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos deta, a

?rocesso LicitatóTil
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ALTERAcAO CONTRATIJAL N o 04 DA SOCIIEDADE

HIDRAULICOS MAY LTDA - ME
CNPJ: 05.788.797/0001-57 	 NIRE: 41205061293

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos püblicos; ou par crime
falimentar, de prevaricacao, peita ou subomo, concussâo, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia,
contra as relacOes de consumo, fé püblica, ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Os sodas declaram para as efeitos de enquadramento
coma microempresa, nos termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006 e sues
respectivas alteracoes,

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, para a exercIclo e a cumprimento dos direitos e obrigacOes
resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acbrdo, em tudo a quanta neste instrumento
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, em quatro vies de igual
teor e forma.

Marechal Candido Rondon (PR), 08 de Fevereiro de 2013.

LIDIA INHOATO	 LIGIANE ALINE INHOATO

Processo LicitatOrjo
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I Sftuequ do
	 Emp req a do r

I Histôrico do E

Histórico do Empregador
o HistOrico do Empregador apresenta Os registros dos CRF concedidos
nos ültinios 24 meses, bern corno a situação de regularidade apurada no
vigéncia do Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de
2001.

Inscriç5o: 05788797/0001-57
Razäo Social: HIDRAULICO5 M H F LTDA
Nome Fantasia: HIDRAUUCOS H H F

Data de Ernissão/ Data de Validade	 Nürnero do CRFLeitum
05/04/2013	 05/04/2013 a 04/05/2013 2013040519474927374078

27/02/2013	 27/02/2013 a 28/03/2013 2013022717182481698588

08/01/2013	 08/01/2013 a 06/02/2013 2013010817231091321828

09/12/2012	 09/12/2012 a 07/01/2013 2012120922505084320840

09/11/2012	 09/11/2012 a 08/12/2012 2012110922425944834080

05/09/2012
24/07/2012

23/04/2012

04/01/2012

23/12/2011

11/11/2011

01/07/2011

24/03/2011
23/02/2011

25/10/2010
28/09/2010

28/05/2010
29/04/2010

25/03/2010

09/11/2009
02/07/2009
20/04/2009

27/01/2009
24/11/2008
20/10/2008

16/09/2008
12/08/2008

07/07/2008
05/06/2008
14/05/2008

08/04/2008

08/03/2008

04/02/2008

05/01/2008

05/12/2007
05/11/2007
01/10/2007

31/08/2007
01/08/2007

02/07/2007

05/09/2012 a 04/10/2012 2012090513465980974432

24/07/2012 a 22/08/2012 2012072419074593146956
23/04/2012 a 22/05/2012 2012042313421739932457

04/01/2012 a 02/02/2012 2012010414244336286039

23/12/20110 21/01/2012 2011122301221319396209

11/11/2011 a 10/12/2011 2011111108170732266076
01/07/2011 a 30/07/2011 2011070115112978231270

24/03/2011 a 22/04/2011 2011032414173098535389

23/02/2011 a 24/03/2011 2011022314262927621322

25/10/20100 23/11/2010 2010102510475283442602
28/09/2010 a 27/10/2010 2010092822073882814291

28/05/2010 a 26/06/2010 2010052811070157690830
29/04/2010 a 28/05/2010 2010042915583318476603

25/03/2010 a 23/04/2010 2010032515124265581869

09/11/20090 08/12/2009 2009110908502406417767
02/07/2009 a 31/07/2009 2009070215260759817890
20/04/2009 a 19/05/2009 2009042010410817969300
27/01/2009 a 25/02/2009 2009012715060642347576

24/11/2008 a 23/12/2008 2008112408464694956808
20/10/2008 a 18/11/2008 2008102009500547156270

16/09/2008 a 15/10/2008 2008091609461009897024
12/08/2008 a 10/09/2008 2008081209440819191405
07/07/2008 a 05/08/2008 2008070708375044871058

05/06/2008 a 04/07/2008 2008060509292482775114
14/05/2008 a 12/06/2008 2008051408324588735365

08/04/2008 a 07/05/2008 2008040808300992606779

08/03/2008 a 06/04/2008 2008030810092133287635

04/02/2008 a 04/03/2008 2008020411150781774568

05/01/2008 a 03/02/2008 2008010509165068793437

05/12/2007 a 03/01/2008 2007120516104325373910
05/11/2007 a 04/12/2007 2007110508251568916211

01/10/2007 a 30/10/2007 2007100108043134009281
31/08/2007 a 29/09/2007 2007083108221109797855
01/08/2007 a 30/08/2007 2007080109532871764129

02/07/2007 a 31/07/2007 2007070208314307020919

I PWCeSSojJCitatorjo
I Folha no

Paw Bragaclo - PR
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CertidOes Emitidas

CGC: 05.788.797/0001-57 - HIDRAULICOS M.H.F LTDA - ME

Certidão	 Data
Emissão

12013-14025797 08/01/2013
192012-14025797 19/09/2012
32012-14025797 24/04/2012

68542011-14025010 24/11/2011
40692011-14025010 14/07/2011
12382011-14025010 23/02/2011
53702010-14025010 25/10/2010
13922010-14025010 07/04/2010
38472009-14025010 15/09/2009
21092009-14025010 26/05/2009
2922009-14025010 27/01/2009
28242008-14025010 01/09/2008
23952008-14025010 01/08/2008
11462008-14025010 22/04/2008
14892007-14025010 05/11/2007
14362007-14021110 30/05/2007
33822006-14021110 28/11/2006
12562006-14021110 22/05/2006
35922005-14021110 21/11/2005

FIN	 Data	 Data	 Flora de
Validade	 Cancelamento Brasilia

4 07/07/2013
4 18/03/2013
4 21/10/2012
4 22/05/2012
4 10/01/2012
4 22/08/2011
4 23/04/2011
4 04/10/2010
4 14/03/2010
4 22/11/2009
4 26/07/2009
4 28/02/2009
5 28/01/2009
4 19/10/2008
4 03/05/2008
4 26/11/2007
4 27/05/2007
4 18/11/2006
4 20/05/2006

14862005-14021110 31/05/2005 4 28/09/2005*
2452005-14021110 24/01/2005 4 24/04/2005

A Receita Federal agradece a sua visita. lnforrnaçöes sabre politica de privacidade e usa.

r'roce;SO LicitatSII
olha no	 I

'ato Bragado -ff_J

ide 1	 30/04/2013 11:18



MECANICA KRUGER LTDA.
AV: MARIPA, 1855 9 CENTRO
CNPJ: 84.823.74910001-29

F0NE: 45-3254-2907
IIARECHAL CANDIDO RONDON, PR.

A: PREFEITURA DO MUNICtPIO DE PATO BRAGADO
SECRETARIA DE vIAcAo E OBRAS
ORAMENTO DO CABEOTE CAMINI-IAO CAAMBA MOTOR CUMMINS SERIE-B 5.9.
MARECHAL CANDIDO RONDON, 23 DE ABRIL DE 2013.

ITEMDE PEAS A SEREM SUBSTITUIDAS VALOR UNITARIO
	

VALOR TOTAL
1 1CABEcOTE MONTADO COMPLETO	 R$	 2.480,00 R$

	
2.480,00

21 1 JOGO DE JUNTAS SUPERIOR	 405,00 R$
	

405,00
TOTAL DE PEAS 	 R$

	
2.885,00

(Dois Mil e Oitocentos e Oltenta e Cinco Reals)

V
MECAMCA KUCER LICIA. - ME

Ay. Mitpá. 1C35cw acseuoo
Lm=cwcwwoRon<=-ftmmJ

ProcessoLi?itatOno
Foiha n°_______________

¶	
PatoBragada - PR



QUARTA ALTERA(;AO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
MECANICA KRUGER LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 84.823.749/0001-29
NIRE: 412.0262472-6

foiha I de 5

Os abaixo identificados e qualificados:

1) EVERALDO GERSON KRUGER, brasileiro, natural de Marechal
Candido Rondon - PR, casado sob o regime cornunhão parcial de
bens, empresário, residente e dorniciliado a Rua Porto Alegre, 1643 -
Lofeamento Guarujá. no cidade de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, CEP 85960-000, portador do carteira de identidade
no 4.774.280-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob no 704.090.219-20;

2) ERICA KRUGER, brasileira, natural de Santa Rosa - RS, casada sob 0
regime comunhöo universal de bens, empresária, residente e
domiciliada a Rua Ceará, 670 - Bairro Centro, no cidade de Marechal
COndido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000, portadora do
carteira de identidade no 4.396.7134 5SF/PR e inscrita no CPF sob no
605.455.189-20, Unicos sôcios cdmpionentes do sociedade limitada,
"MECANICA KRUGER LTDA - ME", corn sede no Avenida Maripá, 1855-
Bairro Centro, no cidade de Marechal Condido Rondon, Estado do
Paraná, CEP 85960-000, inscrita no CNPJ sob n o 84.823.749/0001-29, e
corn seus atos constitutivos arquivados no JUCEPAR sob no
41202624726 em 09/09/1991 e üUirna alteraçöo arquivada sob no
20034182705 em 23/12/2003. resolvem alterar o contrato social
medianfe as condiçoes estabelecidas nas clausulas seguintes:

CIALJSULA PRIMEIRA - DA ALTERAcAO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tern
par objeto social a exploraçöo do ramo de: Cornércio varejista de peças e
acessórios para veIculos, motores, máquinas agrIcolas, forno e oficina mecönica,
passa a partir desto data a ter o seguinte objeto: Comércio varejista de pecas e
acessórios para velculos, motores, mdquinas agrIcolas, torno, oficina mecänica e
tronsporte rodoviário de cargas em geral.

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAcAO DO CONTRATO: - A vista do alteracöo
ora ajustada e de acordo corn dispositivos do Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002,
consolida-se o Contrato Social possando a vigorar corn a seguinte redoção.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MECANICA KRUGER LTDA - ME
CNPJ/MF: 84.823.749/0001-29

NIRE: 412.0262476-6
/

Processo Licitatório
(1?	 lFolhanb_______



QUARTA ALTERA(;AO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
MECANICA KRUGER LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 84.823.749/0001-29
NIRE: 412.0262472-6

folha 2 de 5

1) EVERALDO GERSON KRUGER, brasileiro, natural de Marechol
Condido Rondon - PR, casado sob o regime comunhöo parcial do
bens, empresário, resident e e domiciliado a Rua Porto Alegre, 1643 -
Loteamenfo Guarujá, no cidade do Morechal Condido Rondon,
Estado do Poroná, CEP 85960-000, portador do corteiro de identidode
n° 4.774.280-3 SW/PR e inscrito no CPF sob n° 704.090.219-20;

2) ERICA KRUGER, brosileiro, natural de Santo Rosa - RS, casado sob
regime comunhão universal de bens, empresário, residente e
domicilioda a Rua Ceorá, 670 - Bairro Centro, no cidade do Marechal
Condido Rondon, Estodo do Poroná, CEP 85960-000, portodoro do
corteiro do identidade n° 4.396.713-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob n°
605.455.189-20.

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade giro
sob o nome empresoriol de MECANICA KRUGER LTDA - ME e tem sede e domicillo
no Avenida Maripá, 1855 - Centro - Morechbl Candido Rondon - PR, CEP 85960-
000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedode poderá
qualquer tempo, obrir ou fechor filial ou outro dependencio, no pals ou no
exterior, mediante olteroção controtuol assinodo por todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAcAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas otividodes em 01/10/1991 em seu prozo de
duroção é por tempo indeterminodo.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objefo a exploroçoo
no ramo do: Comércio vorelisto de peças e acessórios para velculos, motores,
máquinas agricolas, torno e oficino mecönica tronsporte rodoviário de cargos
em gerol.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capitol social é de R$ 40.000,00 (Quorento
mil reais), divididos em 40.000 (Quarento mil) cotos de capital no valor nominal de
R$ 1,00 (Urn Real) coda umo, subscrito ejá infegrolizodos, ern rnoedaeerr?ote ci Q -
Pals, pelos sócios e distribuldas do seguinte forma: 	 Processo Licflatorio

5OCt05
	 VALOR ¶390 -

EVERALDO GERSON KRUGER
ERICA KRUGER
	 50.00

TOTAL
	 100.00

	
We

1
	

Eschtóro Conrábzl Uffiverso Ltda
nno/rv (ACt )ca_20Q



QUARTA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
MECANICA KRUGER LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 84.823.749/0001-29
NIRE: 412.0262472-6

tolha 3 de 5

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade do cada
sacio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralizacöo do capital social, conforme dispöe a art. 1.052 do Lei

10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisIveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem a
consentimento dos outros sôcios, a quern fica assegurado, em igualdade do
condiçöes e preço, a direito de preferencia para a sua aquisicão se pastas a
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

Parágrafo Onico: 0 soda que prefenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar par escrifo aos outros sOcios, discriminando a quantidade
de quotas pastas a venda, o preço, forma e prazo de pagarnento, para que
esfes exerçam ou renunciem ao direito do preferência, a que deverão fazer
dentro de 30 (frinta) dias, çontados do recebimento do natificação ou em prazo
major a criteria do sócio alienante. Se todos as sOcios manifest arem seu direito de
preferênda a cessãa dos quotas se ford no proporção dos quotas quo entoo
possuIrem. Decarrido esse prazo sem que seja exercida a direito de preferéncia,
as quotas poderão ser Iivremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administracöo do sociedade cabe a EVERALDO GERSON KRUGER,
cam os poderes e atribuiçöes do gerir e administrar as negócios da saciedade
representá-la ativa e passivarnente, judicial e extra judicialmente perante Orgaos
pUblicos, iristituiçöes financeiras, enfidades privadas e terceiros em geral, bern
coma praticar tados as dernak atos necessárias a cansecuçöa dos objetivos ou a
defesa dos interesses e direitos do sociedacfe, autarizado a usa do name
empresarial isoladamente.
§ 1. °- 0 administrador EVERALDO GERSON KRUGER assinorá isoladamente.
§ 2. °- E vedada a usa do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigacôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiras, bem coma anerar ou alienar bens irnOveis do saciedade, sem
autarizacda do outra sOcia.
§ 3. °.. Faculta-se aa administrador, atuanda isoladarnente, canstituir, em name do
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo a insirumento=de
mandata especificar as atos e operacOes a serem prat icacbHSSOOflO

Fc2 i	 -1-

'rt .iragadoPR	 -

, Escritório Contébil tiniverso Ltda 
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QUARTA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
MECANICA KRUGER LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 84.823.749/0001-29
NIRE: 412.0262472-6

folba4de 5

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRÔ-LABORE: Os sácios podero, de cornurn acordo,
fixar uma refirada mensal, a titulo do 'pró-Iabore', observodas as disposiçöes
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA -- EXERC1CIO SOCIAL, DEMONSTRAçOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAçA0 DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término do cada exercicio
social, em 31, de dezembro, as administradores prestarao conf as justificadas do
sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico. 0 lucro apurado será
distribuido de acordo corn a participaçoo do coda urn no empresa, podendo ser
distribuidos lucros interrnediários, mediante apuração de balanços no forma
mensal, trimestral ou semestral, a critérios dos sôcios, objetivando a apuraçöo dos
Lucros ou PrejuIzos havidos nos respectivos perIodos. Ocorrendo prejuIzos, serão
compensados com saldo de reservas exisfentes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - .JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro moses
seguintes ao términcido exercicio social, os sócios deliberaroo sabre as contas e
designarão administradores quando for o caso.

Parógrafo Onico - Os sácios declararn quo a empresa estaró desobrigada do
realizaçöo de reuniöes e assernbléias em qualquer dos situaçöes previsfas no
Legislacão Civil, consoante a faculdade exarada no Arfigo 70 do Lei
Complemenfar n° 123, do 14 de dezembro do 2006.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios deblararn que nöo estoo incursos em
nenhum dos crimes previstos em Lei quo as irnpeçam de exercer afividades
mercanfis.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIçAO DE SOCIO:
Falecendo ou interdifado qualquer sócio, a socie'dade continuara suas atividades
corn as herdeiros, sucessores e a inca paz. Não sendo possivel ou inexistindo
interesse destes ou dos sodas rernanescentes, a valor de seus haveres será
apurado e liquidado corn base no situaçöo patrimonial do sociedade, a data do
resoluçOo, verificada em balanço especialmente ievanf ado.

Parágrafo Onico - 0 mesmo procedimento será adotodop srn-'o DS(E{jJasojQm quo
a sociedade se resolva em relaçOo a seu soda.	 aFoiha no-	 -	 P tn Araqado - PRCLAUSULA DECIMA QUARTA - DECLARAAO DE DSIMPEDlMENTO: Os
Administradores declararn, sob as penas do el, quo nöo estão impedidos do
exercer a administraçao do sociedade, por lei especial, ou em virtude de

1/ cf'11TIIIZ-



QUARTA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
MECANICA KRUGER LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 84.823.749/0001-29
NIRE: 412.0262472-6
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condenação criminal, ou par se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos pUblicos; ou'por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussöo, peculafo, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacionol, contra normas de defesa do
concorréncia, contra as relaçöes de consumo, fé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Os sócios DECLARAM que a empresa se enquadra
como MICROEMPRESA, nos termos do Lei Complementar n ° 123 de 14/12/2006.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO: Fica eleifo o foro do comarca de Morechal
Cãndido Rondon-PR, para 0 exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes
resutantes deste contrato, com expressa renUncia a qualquer outro, por mais
especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavrom e assinam, juntamente com 2
(duos) testemunhas a presente alteraçâo, em 4 (quatro) vias de igual feor e
forma, devidamenterubricadas pelos sócios em todas as suas foihas, obrigando-
se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos as seus
fermos.

Marechal Cãndido Rondon - PR, 05 de maio de 2010.
iiC't2Cc )1J1.(L-Q'OIL

ERICA KRUGER	 1J

Testemunhas:

Assinaturo:	 . V / Assinat
L kmUCILDO CLINtQ MI4XtER	 ELZIRA I-IARDT MULLER
RG n°. 333567 )$S'P/DF	 RG n°. 1.722.363-1-SSP/PR

Elaborado por: Lucildo
CRC/PR-D2974

	

-	 -:
JUNTA COMERCLAL. DO PARANA

t AGENCIA- REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RONDO
CERTIFI000REGISTR0EM: 12/05/2010

4a	 - SOB NUMERO:20105510513
U	 Protocolo: 101551051-3, DE 06/05/2019

17.n72 6

Processo LCIt&LC.J

Foiha n°____________I	 PatoBragado - PP

Escritôrjo Coritábil Universo Ltda
Fone/Fax: (45) 3254-3129



SERVIOS AO C!DADAO
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REDIDEATENDIMENTO	 O4JV100RIA 	 DOWNU	 4produloseseMços

Home I sERvlços AO CIDADAO I rcrs E:mpresa I Co osulta
Ajuda	 Regularidade do Em p regador I Situacáo do Regularidade do Euroregador

I Histôrico do Empregador

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta Os registros dos CRF concedidos
nos Oltinios 24 meses, bern conio a situaçâo de regularidade apurada na
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de
2001.

Inscric5o: 84823749/0001-29
Razão Social: MECANICA KRUGER LTDA ME
Nome Fantasia: MECANICA KRUGER

Data de Emissão/ Data de Validade	 NOmero do CRFLe it u ra
23/03/2013	 23/03/2013 a 21/04/2013 2013032323214359157324

21/02/2013	 21/02/2013 a 22/03/2013 2013022121103203933260

17/01/2013	 17/01/2013 a 15/02/2013 2013011705225723955976

08/12/2012	 08/12/2012 a 06/01/2013 2012120822431317366269

25/10/2012	 25/10/2012 a 23/11/2012 2012102509070101741938
19/07/2012	 19/07/2012 a 17/08/2012 2012071922554679605923

12/01/2012	 12/01/2012 a 10/02/2012 2012011223174011492632
09/12/2011	 09/12/2011 a 07/01/2012 2011120906231070742165

04/11/2011	 04/11/2011 a 03/12/2011 2011110406362493287611

20/04/2011	 20/04/2011 a 19/05/2011 2011042009374599672673

09/03/2011	 09/03/2011 a 07/04/2011 2011030913204346107412

29/09/2010	 29/09/2010 a 28/10/2010 2010092901574452174229

13/02/2008	 13/02/2008 a 13/03/2008 2008021317494438934483

13/04/2007	 13/04/2007 a 12/05/2007 2007041316553956966633

22/09/2006	 22/09/2006 a 21/10/2006 2006092209174982146168

24/07/2006	 24/07/2006 a 22/08/2006 2006072409042816181560
22/03/2005	 22/03/2005 a 20/04/2005 2005032209220778123731
17/05/2004	 17/05/2004 a 15/06/2004 2004051715494387818678

30/09/2003	 30/09/2003 a 29/10/2003 2003093018221631329667

07/04/2003
26/11/2001

22/06/2001
31/03/2001
28/02/2001

31/01/2001
31/12/2000

07/04/2003 a 06/05/2003 2003040714245088706977
26/11/2001 a 25/12/2001 2001112600005530116006

22/06/2001 a 21/07/2001 2001062200005530116005
01/04/2001 a 30/04/2001

01/03/2001 a 31/03/2001
01/02/2001 a 28/02/2001

08/01/2001 a 31/01/2001

Resultado da consulta em 30/04/2013 as 11:20:34

Dvidas mais Frequentes

o uso destas informaçôes pare os fins previstos em lei deve ser
precedido de verificacão de autenticidade no site da Caixa:
www.catxa.gov.br

Processo Licitatório
Foiha no— '60

Pato_Bragado T

1 del	 30/04/2013 11:19
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Certidães Emitidas

CGC: 84.823.749/0001-29 - MECANICA KRUGER LTDA - ME

Certidäo Data	 FIN	 Data	 Data	 Hora de
Emissâo	 Validade	 Cancelamento Brasilia

212012-14025749 25/10/2012 4 23/04/2013
3052008-14025010 13/02/2008 4 11/08/2008
9602007-14021110 13/04/2007 4 10/10/2007
19282006-14021110 24/07/2006 4 20/01/2007
8202005-14021110 22/03/2005 4 29/09/2005*
9072004-14021110 21/05/2004 4 19/08/2004
3652004-14021081 10/02/2004 4 10/05/2004

26272003-14021081 30/09/2003 4 29/12/2003
6792003-14021081 13/03/2003 4 12/05/2003
32252002-14021080 17/05/2002 4 16/07/2002
59812001-14021080 26/12/2001 4 24/02/2002

A Receita Federal agradece a sua vista. Info- rmaçöes sobre politica de privacidade e uso.

Processo Licitatorio
Foiha nO___O8

Pato Bragado - PP

I del	 30/04/2013 11:17
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